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Manoel Castro de Arantes 
Secretário da Casa Civil 

"Altera a Lei n° 3.886 de 05 de julho de 
2022, que autoriza o poder executivo a 

conceder premiação as equipes e atletas 

participantes do Campeonato de Futebol 

Amador e da Copa  Harold°  Carrilho e da 

outras providencias." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a 

seguinte Lei:  

Art.  1° - 0  art.  3° da Lei n° 3.886, de 05 de julho de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art.  3" 0 valor total destinado a premiação é de R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais) e será distribuído conforme os incisos I,  IT  e  III  deste artigo e suas 

respectivas alíneas. 

I.  Campeonato Amador Série A — R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

a) 1° lugar  - R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

b) 2° lugar  - R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) 3° lugar  - R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

d) 4° lugar  - R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

e) 5° lugar  - R$ 1.000,00 (um mil reais); 

f) 6° lugar  - R$ 1.000,00 (um mil reais); 

g) Artilheiro  - R$ 500,00 (quinhentos reais); 

h) Goleiro menos vazado  - R$ 500,00 (quinhentos reais); 
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II. Copa Haroldo Carrilho — R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

a) 1° lugar - R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

b) 2° lugar - R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

c) 3° lugar - R$ 1.000,00 (um mil reais); 

d) 4° lugar - R$ 1.000,00 (um mil reais); 

e) Artilheiro - R$ 500,00 (quinhentos reais); 

O Goleiro menos vazado - R$ 500,00 (quinhentos reais);  

III. Seri  dividida uma premiação em valor proporcional aos times participantes do 

Campeonato Amador que não conseguiram classificação para a final da Série A e 

Copa Haroldo Carrilho, na importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Art.  2° - Revoga-se a lei 3.952, de 15 de junho de 2023.  

Art.  3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, Estado de  Goias,  ao décimo 
sexto dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, (16/07/2025). 
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